
Pesquisa analisa o uso das tecnologias nas instituições 
sem fins lucrativos.
Lançada em 2012, a TIC Organizações Sem Fins Lucrativos tem por objetivo mapear a infraestrutura, o uso e a apropria-
ção das tecnologias de informação e comunicação nas organizações sem fins lucrativos brasileiras, visando gerar 
dados que ajudem a compreender a apropriação dessas tecnologias, os aportes para a gestão das instituições e 
possíveis benefícios para as comunidades em que atuam. 

Ao todo, foram entrevistadas 3.283 organizações sem 
fins lucrativos nas áreas de cultura e recreação, 
educação e pesquisa, religião, saúde e assistência 
social, desenvolvimento e defesa de direitos. As organi-
zações têm, entre seus públicos de atuação, jovens 
(52%), crianças e adolescentes (50%) e mulheres (45%), 
e sua atuação acontece especialmente nas comunida-
des em que estão inseridas.

Segundo a pesquisa, as ações mais comuns realizadas 
pelas entidades na internet são publicação de notícias 
(89%) ou temas relacionados à área de atuação das 
organizações (86%). Atividades envolvendo algum tipo 

de interação com o público também ocorrem com frequência.

O estudo mostrou que a promoção de campanhas de conscientização e mobilização está entre as principais iniciativas 
promovidas nesse ambiente: 64% das organizações presentes nas redes sociais fazem esse tipo de ação. Para 77% 
delas, a presença na internet por meio dessas redes contribuiu ou contribui muito para a efetivação de suas causas.

Para conferir a pesquisa na integra, clique . aqui
Fonte: Instituto Filantropia

Fundação Abrinq do Programa Nossas Crianças.
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Fonte: STJ

Nova portaria dispõe sobre a suspensão de prazos de 
processos do CEBAS com atuação na área da educação.

O programa busca projetos que estejam alinhados com seus eixos de atuação, que abrangem o enfrentamento e a 
prevenção da violência doméstica e sexual, do trabalho infantil, a promoção da saúde mental, segurança alimentar, 
garantia do direito ao brincar e educação complementar. As inscrições podem ser realizadas até o dia 30 de junho. 

Dúvidas podem ser esclarecidas pelo telefone (11) 3848-5939 ou via e-mail pnc@fadc.org.br.

Programa 100+ Labs Brasil da Ambev.
As organizações interessadas podem se inscrever em um dos nove eixos do programa: Agricultura Sustentável, 
Embalagem Circular, Mudanças Climáticas, Gestão de Água, Ecossistema Empreendedor, Amazônia, Diversidade e 
Inclusão, Consumo Consciente e Responsabilidade ambiental na cadeia de suprimentos. As inscrições podem ser 
realizadas até o dia 09 de junho por meio do site: /100labsbrasil.ambev.com.br

Fonte: Fundação Abrinq

Fonte: Impactanordeste.com.br

Dica de edital

https://cetic.br/pt/pesquisa/osfil/indicadores/
100labsbrasil.ambev.com.br


SERVIÇOS

BEM MAIS QUE ASSESSORIA CONTÁBIL.

SERVIÇOS

Fonte: Receita Federal

Nossa homenagem a todas as mães, em especial as 
que fazem parte da S&C Assessoria Contábil, tanto 
como colaboradoras quanto como clientes. 

As inscrições já estão abertas e poderão ser feitas até 3 
de março, no site do Banco do Brasil. O resultado será 
divulgado até junho deste ano.  Leia mais.

SST: multas do eSocial já estão valendo. 

Leia mais. 

Quais são os elementos básicos que devem constar no 
estatuto social de uma associação?

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) acolheu recurso do 
Ministério Público do Trabalho (MPT) e condenou um empre-
gador ao pagamento de indenização de R$ 250 mil por 
descumprir a cota legal de pessoas com deficiência. O TST 
entendeu que a empresa se omitiu durante cinco anos, de 
forma deliberada, para não contratar o número exigido de 
pessoas nessa condição. O artigo 93, da Lei nº 8.213/1990, 
prevê que o empregador com 100 ou mais empregados está 
obrigado a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência, habilitadas. Essa obrigação atinge a todas as 
pessoas jurídicas de direito privado como sociedades 
empresariais, associações, sociedades e fundações que 
admitem trabalhadores como empregados.

COMUNICADO IMPORTANTE!

Lembramos que partir de maio de 2023, os valores de retenção de Imposto de Renda (DARF do IRRF) passarão a 
ser unificados ao DARF do INSS.

Piso nacional da enfermagem: STF define período para 
início de pagamento.
O STF restabeleceu o piso salarial nacional de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, 
mas ressaltou que os valores devem ser pagos por estados, municípios e autarquias somente nos limites dos recursos 
repassados pela União. Já no caso dos profissionais da iniciativa privada, previu-se a possibilidade de negociação 
coletiva. Para o setor público, o início dos pagamentos deve observar a Portaria nº 597 do Ministério da Saúde. Já no setor 
privado, os valores devem ser pagos pelos dias trabalhados a partir do 1º de julho de 2023. Em relação aos profissionais 
contratados por entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da 
diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos provenientes da 
assistência financeira da União.

O estatuto das associações deverá conter, sob pena de nulidade:

a) a denominação, os fins e a sede da associação;

b) os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associa-
dos;

c) os direitos e deveres dos associados;

d) as fontes de recursos para sua manutenção;

e) o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberati-
vos;

f) as condições para a alteração das disposições estatutárias e para 
a dissolução;

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas 
contas.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu que, embora o trabalho não seja em área de isolamento, técnicos de 
enfermagem que atuam em bloco cirúrgico de hospital têm contato permanente com agentes biológicos infectocontagi-
osos. Nesse caso, o empregador, que é uma entidade sem fins lucrativos, alegou que a Norma Regulamentadora (NR) nº 
15, do Ministério do Trabalho, é taxativa ao dispor que o enquadramento da insalubridade em grau máximo é restrito ao 
trabalho com pacientes em isolamento, o que não era o caso dos técnicos. Na decisão, constou que, de acordo com a 
jurisprudência do TST, é devido o adicional em grau máximo quando há contato permanente com pacientes com doenças 
infectocontagiosas, ainda que não estejam em isolamento. O adicional de insalubridade é um percentual calculado tendo 
como base o salário mínimo vigente, sendo: grau mínimo (10%), grau médio (20%) e grau máximo (40%).  

Entidades devem observar 
a cota de empregados com 
deficiência.

Fonte: Instituto Axis

Fonte: TST

Técnicos de enfermagem devem receber o adicional de 
insalubridade em grau máximo, decide o TST.

Entidades devem observar as suas normas internas 
estabelecidas, inclusive procedimentos alusivos à 
dispensa de funcionário. Leia mais. 

https://seccontabil.com.br/ministerio-da-cultura-e-bb-lancam-edital-de-r-150-mi-para-financiar-projetos/
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/t%C3%A9cnicos-de-enfermagem-de-hospital-universit%C3%A1rio-receber%C3%A3o-adicional-insalubridade-em-grau-m%C3%A1ximo
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/sebrae-go-deve-reintegrar-analista-dispensada-sem-parecer-pr%C3%A9vio%C2%A0
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